
LEI N.º 16.119, DE 14.10.16 (D.O. 20.10.16)
 

 
Altera  a  lei  nº  13.875,  de  7  de  fevereiro  de  2007,  dispõe
sobre  a  extinção  e criação  de  cargos  de  provimento  em
comissão, no âmbito do poder Executivo Estadual.

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

 
Art. 1º Os arts. 11, 12, 46, 70 e 76 - D da Lei nº 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, alterada pela
Lei nº 15.805, de 10 de julho de 2015, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  11.  Compete  ao  Gabinete  do  Governador:  a  assistência  imediata  e  o
assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo, notadamente quanto ao trato de questões,
providências e iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições e prerrogativas, como
também  na  área  política  e  parlamentar;  o  agendamento  e  coordenação  de  audiências  e
quaisquer  outras  missões  ou  atividades  determinadas  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo;  o
assessoramento e coordenação das relações internacionais; a assistência ao Chefe do Poder
Executivo,  mediante  o  planejamento  e  a  execução  dos  serviços  protocolares  e  cerimonial
público; a recepção a autoridades e pessoas em visita oficial e eventos análogos; a promoção da
coordenação e articulação política entre os órgãos da Administração Pública Estadual e destes
com os municípios e com a sociedade civil  organizada, bem como com todos os órgãos do
Poder  Público  Federal,  Estadual  e  Municipal;  a  coordenação  das  políticas  transversais
relacionadas  à  juventude,  às  mulheres,  às  pessoas  idosas,  às  pessoas  com  deficiência,  à
promoção da cidadania de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais, à promoção da
igualdade racial, e à proteção e promoção dos direitos humanos, sem prejuízo das atribuições do
Conselho Estadual de Defesa da Pessoa Humana, conforme dispõe o art. 181, da Constituição
Estadual, e a outras políticas que venham a ser definidas pelo Chefe do Poder Executivo; a
gestão da documentação recebida e expedida, a transmissão e controle da execução das ordens
e  determinações  emanadas  do  Chefe  do  Poder  Executivo;  o  assessoramento  especial  na
celebração de  contratos e  convênios;  a  gestão  e  provimento  dos recursos  necessários  que
assegurem  as  condições  adequadas  de  funcionamento  do  Gabinete  do  Governador  e  a
recepção  de  autoridades,  a  realização  de  reuniões,  eventos  de  trabalho  ou  sociais;  o
assessoramento e a coordenação das relações de acolhimento aos movimentos sociais; o apoio
e  os  recursos  necessários  ao  desenvolvimento  de  ações  relacionadas  às  políticas  sociais
coordenadas pelo Gabinete do Governador; a contribuição com subsídios para a formulação de
políticas públicas de segurança pública em conjunto com a Secretaria de Segurança Pública e
Defesa  Social;  o  exercício  de  outras  atribuições  necessárias  ao  cumprimento  de  suas
finalidades, nos termos do Regulamento.

...
Art.12.  Compete  à  Casa  Civil:  assessorar  o  Governador  do  Estado  na  área

administrativa e financeira; controlar a publicação das Leis, atos oficiais, convênios e contratos;
gerenciar a publicação de atos e documentos exigidos para eficácia jurídica das Leis; assistir,
direta e indiretamente, o Governador na execução das políticas públicas, programas, projetos e
atividades; gerir e prover os recursos necessários que assegurem as condições adequadas de
funcionamento  da  Residência  Oficial,  do  prédio  onde  funcionam  a  Assessoria  Especial  de
Acolhimento aos Movimentos Sociais e as Coordenadorias Especiais de Políticas Públicas do



Gabinete do Governador, do Salão Rachel de Queiroz, do Palácio da Abolição e dependências
da Representação em Brasília; organizar, mobilizar e coordenar os eventos oficiais, podendo,
para essas missões, firmar convênios objetivando a execução de programa de trabalho, projeto,
atividade ou evento de duração certa, de interesse recíproco e em regime de mútua cooperação,
cujo projeto de atendimento se dê no âmbito do social, da saúde, do esporte, da educação e/ou
da cultura, contratar compra de materiais e serviços de qualquer natureza, além de pesquisas de
avaliação do impacto das ações governamentais; planejar e executar as políticas públicas de
comunicação  social  e  o  assessoramento  de  imprensa  governamental;  planejar,  coordenar,
implantar e executar as atividades dos projetos especiais; fomentar as atividades de políticas
públicas,  relativas  às  ações  vinculadas  e  de  interesse  dos  projetos  do  Governo,  no  âmbito
federal, estadual e municipal; apoiar e incentivar as atividades desenvolvidas pelas entidades da
sociedade  civil  e  movimentos  sociais;  coordenar  o  desenvolvimento  e  implementação  das
políticas de sistemas de geotecnologia, coordenar e promover a implantação e monitoramento
dos  sistemas  de  comunicação  e  integração  de  dados  do  Governo  do  Estado;  realizar  as
licitações para contratação dos serviços de publicidade legal e institucional de todos os órgãos
da  Administração  Estadual  Direta,  Indireta  e  Fundacional,  bem  como  planejar,  executar  e
controlar as ações de publicidade e marketing de todos os órgãos da Administração Estadual
Direta, Indireta e Fundacional, podendo exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento
de suas finalidades.

...
Art.46. O Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, criado

pela Lei n° 11.491, de 23 de setembro de 1988, alterado pela Lei n°.12.605, de 15 de julho de
1996 e pela  Lei  nº.  13.393  de 31 de outubro de 2003,  passa  a ser  denominado Conselho
Estadual  de  Defesa  dos  Direitos  da  Pessoa  com Deficiência  –  Cedef,  e  fica  vinculado  ao
Gabinete do Governador.

...
Art. 70. A Secretaria do Desenvolvimento Agrário, que tem como finalidade promover o

desenvolvimento rural sustentável e solidário do Ceará, com foco na agricultura familiar, nos
assentados e reassentados da reforma agrária,  nos povos e comunidades tradicionais e nas
suas  organizações,  compete  de  maneira  direta  ou  indireta:  coordenar  a  elaboração  e
implementação de planos, programas e projetos de desenvolvimento local e territorial, no âmbito
de sua competência; promover o desenvolvimento dos sistemas de produção, processamento e
comercialização  nas  cadeias  produtivas  de  interesse  da  agricultura  familiar  e  de  povos  e
comunidades  tradicionais,  dentro  dos  princípios  da  transição  agroecológica,  da  economia
solidária e da gestão participativa e de qualidade; formular, coordenar e implementar políticas de
abastecimento e segurança alimentar e nutricional; incentivar a adoção de práticas de manejo e
conservação de água e solos, objetivando a sustentabilidade dos recursos naturais renováveis;
divulgar  as  potencialidades  da  agricultura  familiar  do  Ceará,  nas  esferas  local,  nacional  e
internacional, por meio de feiras, missões técnicas, simpósios e eventos; estimular a produção
irrigada da agricultura familiar, otimizando práticas de manejo e conservação de água e solo;
apoiar  certificação  e  selos  dos  produtos  de  origem  da  agricultura  familiar  e  de  povos  e
comunidades tradicionais para a comercialização e inserção nos mercados convencionais, no
comércio justo e solidário e nas compras governamentais; formular, coordenar e implementar a
política de assistência técnica e extensão rural, dirigida ao público de sua competência; formular,
coordenar e implementar a política fundiária rural do Estado; executar ações de classificação
vegetal  com  vistas  à  oferta  de  alimentos  saudáveis  e  seguros  à  população;  coordenar  e
implementar políticas de abastecimento d’água, voltadas ao consumo humano, animal e para
produção de alimentos das comunidades rurais e das populações difusas do semiárido; apoiar e
executar programas de habitação rural em parceria com outras instituições, com destaque para o
Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR; formular, coordenar e implementar políticas de



convivência com o semiárido nos territórios cearenses, no âmbito de sua competência; apoiar o
processo de organização social e produtiva da agricultura familiar e de povos e comunidades
tradicionais, fomentando o cooperativismo e outras formas organizativas; incentivar e apoiar a
educação do campo; promover a capacitação tecnológica, comercial e gerencial de técnicos e
beneficiários dos programas e projetos implementados pela Secretaria; promover e coordenar
ações  de  geração  participativa  de  conhecimento  voltada  para  o  desenvolvimento  rural
sustentável e solidário; formular, apoiar e implementar sistemas alternativos de financiamento
para o desenvolvimento da agricultura familiar e dos povos e comunidades tradicionais; apoiar e
facilitar o acesso às políticas de crédito e seguridades oficiais voltadas para o desenvolvimento
da agricultura familiar e dos povos e comunidades tradicionais; incentivar e promover projetos
com a utilização de energias alternativas; discutir, integrar e executar ações que promovam a
política e o fortalecimento dos Arranjos Produtivos Locais – APLs, voltados para a agricultura
familiar  e  de  povos  e  comunidades  tradicionais;  exercer  outras  atribuições  necessárias  ao
cumprimento de suas finalidades nos termos do Regulamento.

 ...
Art.  76 –  D.  À Secretaria  da Agricultura,  Pesca e Aquicultura,  cujo  foco de atuação

compreende  a  agricultura,  pecuária  e  agroindústria  para  pequenos,  médios  e  grandes
produtores, bem como a pesca e aquicultura, independente do porte, compete: formular normas
técnicas  e  os  padrões  de  proteção,  conservação  e  preservação  das  cadeias  produtivas,
observada  a  legislação  pertinente;  coordenar  a  vigilância,  defesa  sanitária  e  inspeção  de
produtos  de  origem  animal  e  vegetal,  inclusive  da  pesca  e  aquicultura  em  todo  setor
agropecuarista, independente do porte do empreendimento; estimular estudos, levantamentos e
programas  de  pesquisa  e  de  geração  de  novas  tecnologias,  visando  ao  desenvolvimento
agropecuário, pesqueiro e aquícola; planejar, coordenar, atualizar e manter o Cadastro Único da
Pesca  e  da  Aquicultura  no  Estado  em  parceria  com  órgão  federal  competente;  ordenar  e
fiscalizar a pesca e a aquicultura nas águas continentais, costeiras e marinhas, estaduais e/ou as
delegadas  pela  União,  expressamente  ressalvadas  na  Constituição  Federal,  observada  a
legislação  aplicável;  conceder  licenças,  permissões  e  autorizações  para  o  exercício  da
aquicultura e das modalidades de pesca no território do Estado do Ceará, excluídas as unidades
de conservação federais, estaduais e municipais, sem prejuízo das licenças ambientais previstas
na legislação vigente; promover o controle e realizar a fiscalização da produção, da captura, da
industrialização, da comercialização, da armazenagem e do transporte dos recursos pesqueiros
e aquícolas, e no que couber conjuntamente com a União, Estado e Municípios; adotar critérios e
procedimentos  de  certificação  do  manejo  sustentável  dos  recursos  aquáticos;  promover  o
desenvolvimento  e  controlar  a  prática  da  pesca  profissional  e  esportiva;  promover  o
fortalecimento e a modernização da pesca artesanal, da pesca industrial, da pesca esportiva, da
pesca  ornamental  e  da  aquicultura  continental  e  marinha;  promover  ações  que  visem  à
implantação de infraestrutura de apoio à produção e comercialização do pescado; coordenar,
promover  e  implementar  programas  e  projetos  de  desenvolvimento  da  agricultura  irrigada,
pecuária e agroindústria, definindo os mecanismos de acompanhamento e avaliação das ações;
promover ações de assistência técnica e extensão rural, no âmbito de sua competência; apoiar a
elaboração do zoneamento aquícola e agrícola em escalas compatíveis com as necessidades
agroecológicas e ambientais do Estado; atrair investimentos e divulgar as potencialidades do
Ceará para os empreendedores, nas esferas local, nacional e internacional, por meio de feiras,
simpósios, missões técnicas e empresariais, estimulando-lhes para investimentos nos setores de
agricultura, pesca e aquicultura; fortalecer a convivência com o semiárido, promovendo técnicas
e incentivando o reflorestamento, estimulando o desenvolvimento e o aporte de infraestrutura
básica; elaborar e divulgar dados estatísticos e informações de interesse do setor; interagir com
o Governo Federal e instituições no desenvolvimento de ações que beneficiem os perímetros
públicos federais e estaduais de irrigação; promover a integração interinstitucional na execução



da política de desenvolvimento da pesca, da aquicultura e da industrialização, dos seus serviços
afins  e  correlatos;  estimular  a  criação  e  desenvolvimento  de  organizações  associativistas
cooperativistas  no  Estado  com  vistas  ao  melhor  aproveitamento  da  atividade  pesqueira;
promover ações de valorização do pescador artesanal como forma de inclusão econômica e
social;  estimular  a  formação,  o  fortalecimento  e  a  consolidação  das  cadeias  produtivas  da
atividade  pesqueira;  promover  a  formação,  a  profissionalização  e  o  aperfeiçoamento  de
pescadores e aquicultores, tendo como princípio a participação da família e da comunidade;
promover a integração e a estruturação dos setores pesqueiro e aquícola; promover a execução
e  a  avaliação  de  medidas,  programas  e  projetos  de  apoio  ao  desenvolvimento  da  pesca
artesanal,  industrial  e  aquicultura,  com  práticas  sustentáveis  e  não  degradantes  do  meio
ambiente; desenvolver, adotar e difundir formas, mecanismos e métodos para a classificação de
produtos da pesca e aquicultura no que couber; apoiar iniciativas públicas e privadas que visem
agregar  inovações  tecnológicas,  métodos  de  cultivo  sustentáveis,  capacitação  técnica  e  o
aperfeiçoamento da mão de obra; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de
suas finalidades nos termos do Regulamento.” (NR)

Art. 2º Ficam extintos 15 (quinze) cargos de Provimento em Comissão, sendo 7 (sete) símbolo
DAS-1 e 8 (oito) símbolo DAS-2, integrantes do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão
do Poder Executivo.

Art.  3º Ficam criados 22 (vinte  e  dois)  cargos  de Provimento  em Comissão,  sendo 1  (um)
símbolo DNS-2, 5 (cinco) símbolo DNS-3 e 16 (dezesseis) símbolo DAS-4.

Art. 4º Os cargos extintos e criados a que se referem os arts. 2° e 3° acima descritos serão
consolidados  por  Decreto  no  Quadro  de  Cargos  de  Provimento  em  Comissão  do  Poder
Executivo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO,  DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  14  de
outubro de 2016.

 

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

 
 

Iniciativa: PODER EXECUTIVO


